
 
 
 
 
 

 

 

INDICAÇÃO 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito 

Municipal que solicite ao departamento 

competente, estudos e avaliação 

técnica, para que seja implantada mão 

única de direção no trecho que 

compreende os números 173 ao 207 da 

Rua Helena Ferreira, na Vila Lucinda. 

 

Senhor Presidente 

 

INDICAMOS nos termos e forma regimental, a necessidade de oficiar ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, que solicite ao departamento competente, estudos 

e avaliação técnica, para que seja implantada mão única de direção no trecho que 

compreende os números 173 ao 207 da Rua Helena Ferreira, na Vila Lucinda, CEP 

09250-720. 

 

JUSTIFICAMOS a presente proposição considerando tratar-se de uma rua estreita, 

onde os motoristas estacionam seus automóveis nos dois sentidos da via, 

prejudicando o trânsito do local devido ao grande fluxo de veículos na região, 

causando transtornos para motoristas e pedestres. 

   

1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 
 

Plenário “João Raposo Rezende – Zinho”, 25 de março de 2025. 

 

VAVÁ 

VEREADOR 
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